
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.628-A, DE 2013 

(Do Senado Federal) 
PLS Nº 395/2011 
Ofício Nº 1.240/2013 (SF) 
 
Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na 
aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas, veículos utilitários, 
tratores e caminhões novos destinados exclusivamente ao uso na 
agricultura familiar camponesa brasileira, quando adquiridos por 
agricultor familiar camponês ou empreendedor familiar rural; tendo 
parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, pela aprovação deste e dos de nºs 4967/13 e 
1265/15, apensados, com substitutivo (relator: DEP. HEULER 
CRUVINEL). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
APENSE-SE A ESTE PL-4967/2013. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 4967/13 e 1265/15 
 
III - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 - Voto em separado  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º São isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) as 

máquinas e equipamentos agrícolas, veículos utilitários, tratores e caminhões novos, 
de fabricação nacional ou fabricados em países integrantes do Mercado Comum do 
Sul (Mercosul), destinados exclusivamente ao uso na agricultura familiar camponesa 
brasileira, quando adquiridos por agricultor familiar camponês ou empreendedor 
familiar rural. 

§ 1º Para efeito desta Lei, considera-se agricultor familiar camponês, 
proprietário rural ou empreendedor familiar rural aquele que preenche os requisitos 
do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006. 

§ 2º Para enquadrar-se no caput deste artigo, o agricultor familiar camponês 
ou o empreendedor familiar rural deverá ser posseiro, proprietário, assentado, 
meeiro, parceiro ou arrendatário. 

§ 3º Para fins de comprovação do disposto no § 2º, o agricultor familiar 
camponês ou o empreendedor familiar rural deverá apresentar Certificado de 
Cadastro de Imóvel Rural (CCIR) do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (Incra), ou Contrato de Arrendamento Rural, de Meação ou de Parceria 
Agrícola, ou Escritura de Proprietário Rural, ou Certidão de Registro do Imóvel, 
devidamente registrado no cartório competente, ou, ainda, Concessão de Direito 
Real de Uso. 

§ 4º Não se aplica ao posseiro agricultor familiar camponês ou 
empreendedor familiar rural o disposto no § 3º. 

§ 5º A isenção do IPI de que trata esta Lei inclui as operações de aquisição 
de pneus novos para máquinas e equipamentos agrícolas, veículos utilitários, 
tratores e caminhões que já sejam de propriedade dos beneficiários previstos no 
caput. 

 

Art. 2º A isenção de que trata o art. 1º será concedida na forma do 
regulamento, e será nula, para todos os efeitos, sendo o imposto devido com todos 
os acréscimos legais, se verificado o seguinte: 

I – alienação, a pessoas físicas ou jurídicas que não satisfaçam às 
condições e aos requisitos estabelecidos no caput do art. 1º, de bem adquirido nos 
termos deste artigo antes de 2 (dois) anos contados da data de sua aquisição; ou 
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II – comprovação de uso do bem em atividade diversa da que justificou o 
benefício. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita, ainda, o 
alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor 
para a hipótese de fraude ou de falta de pagamento do imposto devido. 

 

Art. 3º A isenção do IPI especificada no art. 1º somente poderá ser utilizada 
1 (uma) vez ao ano ou, ainda, excepcionalmente, nos casos em que ocorrer a 
destruição completa dos bens ou o seu desaparecimento por furto ou roubo. 

 

Art. 4º É assegurada a manutenção do crédito do IPI relativo às matérias-
primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem empregados na 
industrialização dos produtos referidos nesta Lei. 

 

Art. 5º O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios 
opcionais que não sejam equipamentos de série ou originais dos produtos 
adquiridos nos termos do art. 1º. 

 

Art. 6º Para fins do disposto no inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo estimará o 
montante da renúncia de receita decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no 
demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal que 
acompanhar o projeto de lei orçamentária cuja apresentação ocorrer depois de 60 
(sessenta) dias da publicação desta Lei. 

 

Art. 7º A isenção de que trata esta Lei produzirá efeitos a partir do primeiro 
dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for implementado 
o disposto no art. 6º. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                   Senado Federal, em 22 de maio de 2013. 

 
 

                                      Senador Renan Calheiros 
                                       Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

  

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  
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I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 

Estabelece as diretrizes para a 

formulação da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 

formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais.  

 

Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua 

formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas 

voltadas para a reforma agrária.  

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor 

familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos 

seguintes requisitos:  

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;  

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;  

III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder 

Executivo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.  

§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 

condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 

proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.  

§ 2º São também beneficiários desta Lei:  

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo 

sustentável daqueles ambientes;  

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície total de até 2ha (dois 

hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se 

efetivar em tanques-rede;  

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos 

incisos II, III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio 

rural, excluídos os garimpeiros e faiscadores;  

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos 

I, II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente;  

V - povos indígenas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos 

incisos II, III e IV do caput do art. 3º; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

VI - integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e demais 

povos e comunidades tradicionais que atendam simultaneamente aos incisos II, III e IV do 

caput do art. 3º. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
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§ 3º O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e 

condições adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos 

agricultores familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes 

segmentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 4º Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações 

que atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de cooperados 

ou associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada oriunda desses 

agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 

 

Art. 4º A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios:  

I - descentralização;  

II - sustentabilidade ambiental, social e econômica;  

III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, 

geração e etnia;  

IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da 

política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 
Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
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b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
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II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.967, DE 2013 
(Do Sr. Policarpo) 

 
Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
na aquisição de microtratores por produtores rurais na agricultura. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL 5628/2013. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1
o
 Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

Microtratores de fabricação nacional, quando adquiridos por produtores rurais que exerçam, 

comprovadamente, atividade agrícola em sua propriedade ou na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público. 

§ 1º Os Microtratores adquiridos na forma deste artigo deverão possuir motor com 

potência máxima de 15 CV. 

§ 2º Os bens adquiridos na forma deste artigo deverão ser utilizados única e 

exclusivamente para o fim que motivou a sua aquisição. 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada para a aquisição de um bem por propriedade, 

exceto nas seguintes situações:  

I - se a aquisição anterior tiver ocorrido há mais de 2 (dois) anos; 

II – nas novas aquisições, que ocorrerem após a alienação de bens antigos, da 

mesma propriedade, beneficiados pela isenção do art. 1º desta Lei e adquiridos há mais de 

sete anos. 
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Parágrafo único. Em todos os casos, o benefício da isenção limitar-se-á, no 

máximo, a dois bens por propriedade.  

Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda, mediante verificação prévia de que o adquirente preenche todos os 

requisitos previstos nesta Lei. 

 

Art. 4º Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI relativo às matérias-primas e aos produtos intermediários utilizados na 

industrialização dos bens referidos nesta Lei. 

 

Art. 5° A alienação de produtos adquiridos nos termos desta lei, antes de sete anos 

contados da data de sua aquisição, acarretará o pagamento, pelo adquirente, do tributo 

dispensado e dos acréscimos legais, bem como as penalidades previstas na legislação 

tributária. 

 

Art. 6º Esta lei entre em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Brasil alcançou a segurança alimentar em tempo relativamente curto e hoje é 

considerado uma verdadeira potência agrícola
1
. Certamente,  a agricultura é o principal vetor 

da Bioeconomia brasileira. 

Os principais fatores que possibilitaram o desenvolvimento da agricultura brasileira 

foram: suporte governamental através de políticas públicas; desenvolvimento científico e 

tecnológico; o estímulo às propriedades rurais; e o incentivo aos produtores rurais. 

Não se discute que o estimulo à produção agrícola em pequenas propriedades torna-se 

fundamental para a geração de renda, emprego e melhoria das condições sociais e econômicas 

no campo. 

Cabe ressaltar que os pequenos agricultores são os verdadeiros donos da terra, aqueles 

que plantam, colhem, geram empregos, renda e impostos, mantendo a economia ativa. 

O Governo Federal – ciente da importância do setor agrícola para economia – instituiu 

o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, cujos 

beneficiários são os agricultores familiares com renda bruta anual de até R$ 110.000,00. 

Todavia, faz-se necessária a introdução de novos incentivos aos demais agricultores 

não beneficiários do PRONAF com vistas à aquisição de bens para inserção de novas 

tecnologias no campo de forma que a atividade ganhe ainda maior relevância na economia. 

                                                      
1
 http://www.economist.com/node/16889019; http://www.economist.com/node/16886442. 

 

http://www.economist.com/node/16889019
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A despeito desse quadro promissor do setor agrícola, não podemos conceber que no 

Brasil, o custo de um Microtrator seja o mesmo que o de um carro popular, ou seja, cerca de 

R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).  

A título de comparação, na China, um microtrator custa aproximadamente R$ 

3.000,00 (três mil reais). 

O presente projeto visa à isenção do IPI na aquisição de microtratores por produtores 

rurais, reduzindo o custo final do produto para esse importantíssimo segmento do setor 

produtivo.  

Aprovada a proposta que se apresenta, adotar-se-á sistemática semelhante à da Lei nº 

8.989/1995, a qual dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI na 

aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como 

por pessoas portadoras de deficiência física. 

Só para se ter uma ideia, com a edição da referida lei, houve uma redução nos preços 

dos veículos para taxistas e deficientes, uma vez que a medida reduz para as empresas o custo 

da importação. A alíquota do IPI que vigorava variava entre 3% a 25%, dependendo da 

potência do motor e do combustível do veículo.  

Em face da importância econômica e social da proposta, peço o apoio dos nobres pares 

para a aprovação deste projeto de lei que – sem sombra de dúvida – representará uma 

verdadeira “revolução” no campo e contribuirá sobremaneira para que o Brasil se consolide 

como uma potência agrícola. 

 
                                             Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2013. 

 

 

                                                   POLICARPO 

                                                 Deputado Federal 

                                                   PT/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 

de automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 
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pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 

quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 

utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 

5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 

roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 

(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 

ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 

um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 

de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 

20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 

20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 

caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 

as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 

de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 

a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 

de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 11.307, de 19/5/2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.265, DE 2015 
(Do Sr. Luiz Cláudio) 

 
Altera a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, a fim de conceder 
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI na aquisição de 
máquinas, tratores e caminhões novos adquiridos por agricultor familiar, 
empreendedor familiar rural ou associações rurais.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5628/2013.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 5º-A Ficam isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados-IPI, quando adquiridos por agricultor familiar, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542279&seqTexto=50451&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542279&seqTexto=50451&PalavrasDestaque=
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empreendedor familiar rural ou associação rural, nos termos desta Lei, 

os seguintes produtos: 

I – tratores, máquinas e equipamentos classificados no código 

87.01 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de 

dezembro de 2011; 

II – caminhões, máquinas e equipamentos classificados no 

código 87.04 da Tipi; e 

III – partes, peças, acessórios e equipamentos classificados no 

código 87.08 da Tipi. 

Art. 5º-B. A isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI de que trata o art. 5º-A desta Lei somente poderá 

ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de 

2 (dois) anos. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar as 

situações em que o prazo estipulado no caput deste artigo não 

precisará ser obervado. 

Art. 5º-C. A alienação do veículo adquirido nos termos desta 

Lei antes de 2 (dois) anos contados da data da sua aquisição, a 

pessoas que não satisfaçam às condições e aos requisitos 

estabelecidos no art. 5º-A, acarretará o pagamento pelo alienante do 

tributo dispensado, atualizado na forma da legislação tributária.  

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo 

sujeita ainda o alienante ao pagamento de multa e juros moratórios 

previstos na legislação em vigor para a hipótese de fraude ou falta de 

pagamento do imposto devido. 

Art. 5º-D. Fica assegurada a manutenção do crédito do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo:  

        I - às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao 

material de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos 

produtos referidos nesta Lei; e  

        II - ao imposto pago no desembaraço aduaneiro referente 

ao veículo originário e procedente de países integrantes do Mercado 

Comum do Sul - MERCOSUL, saído do estabelecimento importador de 

pessoa jurídica fabricante de veículos das posições 87.01 e 87.04 da 

Tipi com a isenção de que trata o art. 5º-A.  

Art. 5º-E. O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer 

acessórios opcionais que não sejam equipamentos originais do veículo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Decreto/D7660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Decreto/D7660.htm
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adquirido e não estejam classificados nos códigos de que tratam os 

incisos I a III do art. 5º-A desta Lei.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A agricultura familiar é extremamente relevante, tanto para o 

desenvolvimento social quanto econômico do país. O exercício dessa atividade, 

além de gerar alimentos em localidades de difícil acesso, garante melhor distribuição 

de renda à população. Além disso, o desenvolvimento sustentável da agricultura 

familiar é condição essencial para a efetividade de uma política de reforma agrária 

que garanta o uso igualitário dos recursos naturais do país. 

Entretanto, muitas famílias, apesar de possuírem seu pedaço 

de terra, acabam não produzindo por não terem condições de arcar com os altos 

custos dos equipamentos e máquinas utilizados na exploração rural. O preço de 

caminhões, tratores e colheitadeiras acaba inviabilizando o sustento da atividade.  

Por essa razão, apresentamos este Projeto de Lei para alterar 

a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, afim de isentar do Imposto sobre Produtos 

Industrializados máquinas, caminhões e tratores utilizados por esses agricultores, 

individualizados ou associados. Com isso, pretendemos reduzir o custo desses 

equipamentos e auxiliar na manutenção e desenvolvimento de setor tão importante 

para a sociedade. 

Assim, levando em consideração o avanço que as alterações 

propostas poderiam trazer ao desenvolvimento da agricultura familiar no país, estou 

certo que contarei com  o apoio de meus ilustres pares para sua aprovação. 

               Sala das Sessões, em 24 de abril de 2015. 

 

Deputado LUIZ CLÁUDIO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 

 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 

formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais.  

 

Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua 

formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas 

voltadas para a reforma agrária.  

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor 

familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos 

seguintes requisitos:  

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;  

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;  

III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder 

Executivo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.  

§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 

condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 

proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.  

§ 2º São também beneficiários desta Lei:  

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo 

sustentável daqueles ambientes;  

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície total de até 2ha (dois 

hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se 

efetivar em tanques-rede;  

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos 

incisos II, III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio 

rural, excluídos os garimpeiros e faiscadores;  

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos 

I, II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente;  

V - povos indígenas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos 

incisos II, III e IV do caput do art. 3º; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

VI - integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e demais 

povos e comunidades tradicionais que atendam simultaneamente aos incisos II, III e IV do 

caput do art. 3º. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

§ 3º O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e 

condições adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos 

agricultores familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes 

segmentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
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§ 4º Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações 

que atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de cooperados 

ou associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada oriunda desses 

agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 4º A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios:  

I - descentralização;  

II - sustentabilidade ambiental, social e econômica;  

III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, 

geração e etnia;  

IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da 

política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais.  

 

Art. 5º Para atingir seus objetivos, a Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais promoverá o planejamento e a execução das ações, de 

forma a compatibilizar as seguintes áreas:  

I - crédito e fundo de aval;  

II - infra-estrutura e serviços;  

III - assistência técnica e extensão rural;  

IV - pesquisa;  

V - comercialização;  

VI - seguro;  

VII - habitação;  

VIII - legislação sanitária, previdenciária, comercial e tributária;  

IX - cooperativismo e associativismo;  

X - educação, capacitação e profissionalização;  

XI - negócios e serviços rurais não agrícolas;  

XII - agroindustrialização.  

 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua 

aplicação.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de julho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guilherme Cassel 

 

DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 

2003, e na Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
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DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 

1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil autorizada a adequar a TIPI, 

sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na 

NCM pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação referido no caput o disposto no 

inciso I do caput do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário 

Nacional - CTN.  

 

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, aplica-se 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2012.  

 

Art. 7º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2012:  

I - os arts. 10, 14 e 15 do Decreto nº 7.567, de 15 de setembro de 2011;  

II - os arts. 3º a 5º do Decreto nº 7.604, de 10 de novembro de 2011;  

III - o Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006;  

IV - o Decreto nº 6.024, de 22 de janeiro de 2007;  

V - o Decreto nº 6.072, de 3 de abril de 2007;  

VI - o Decreto nº 6.184, de 13 de agosto de 2007;  

VII - o Decreto nº 6.225, de 4 de outubro de 2007;  

VIII - o Decreto nº 6.227, de 8 de outubro de 2007;  

IX - o Decreto nº 6.455, de 12 de maio de 2008;  

X - o Decreto nº 6.465, de 27 de maio de 2008;  

XI - o Decreto nº 6.501, de 2 de julho de 2008;  

XII - o Decreto nº 6.520, de 30 de julho de 2008;  

XIII - o Decreto nº 6.588, de 1o de outubro de 2008;  

XIV - o Decreto nº 6.677, de 5 de dezembro de 2008;  

XV - o Decreto nº 6.687, de 11 de dezembro de 2008;  

XVI - o Decreto nº 6.696, de 17 de dezembro de 2008;  

XVII - o Decreto nº 6.723, de 30 de dezembro de 2008;  

XVIII - o Decreto nº 6.743, de 15 de janeiro de 2009;  

XIX - o Decreto nº 6.809, de 30 de março de 2009;  

XX - o Decreto nº 6.890, de 29 de junho de 2009;  

XXI - o Decreto nº 6.905, de 20 de julho de 2009;  

XXII - o Decreto nº 6.996, de 30 de outubro de 2009;  

XXIII - o Decreto nº 7.017, de 26 de novembro de 2009;  
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XXIV - o Decreto nº 7.032, de 14 de dezembro de 2009;  

XXV - o Decreto nº 7.060 de 30 de dezembro de 2009;  

XXVI - o Decreto nº 7.145, de 30 de março de 2010;  

XXVII - o Decreto nº 7.394, de 15 de dezembro de 2010;  

XXVIII - o Decreto nº 7.437, de 10 de fevereiro de 2011;  

XXIX - Decreto nº 7.541, de 2 de agosto de 2011;  

XXX - Decreto nº 7.542, de 2 de agosto de 2011;  

XXXI - Decreto nº 7.543, de 2 de agosto de 2011;  

XXXII - Decreto nº 7.614, de 17 de novembro de 2011; e  

XXXIII - Decreto nº 7.631, de 1º de dezembro de 2011.  

 

Brasília, 23 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 87 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

 

Notas. 

1.-O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente 

sobre vias férreas. 

2.-Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo 

que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de ferramentas, 

sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 

Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01, 

enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo apresentados com o 

trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.-Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas posições 

87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.-A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para 

crianças classificam-se na posição 95.03. 

 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

  

NC (87-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros celulares e 

carros funerários, classificados na posição 87.03.  

 

NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos 

classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de 

habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento de 

veículos nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 
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ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 

31/12/2014 

De 1º/1/2015 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

36 38 8 

 

NC (87-3) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 

8702.90.90, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC (87-2), está 

condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, certificando que o 

veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.  

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de 

passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa 

ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir 

especificados: 

 
CÓDIGO DA 

TIPI 

ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 31/12/2014 De 1º/1/2015 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 
8703.21 33 37 7 

8703.22 39 41 11 
8703.23.10 48 48 18 
8703.23.10 Ex 01 39 41 11 
8703.23.90 48 48 18 

8703.23.90 Ex 01 39 41 11 
8703.24 48 48 18 

 

NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos de 

fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis independente 

da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura 

livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, ângulo de saída 

mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de emergibilidade a partir de 

500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em ordem de marcha máximo 

de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho agroindustrial, classificados 

nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10: 

 
ALÍQUOTA % 

De 1º/7/2014 até 31/12/2014 De 1º/1/2015 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

41 45 15 

 

NC (87-6) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas relativas aos 

produtos classificados no código 8716.3. 

NC (87-7) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos produtos 

classificados nos códigos a seguir especificados, exceto quanto aos produtos classificados em 

destaques “Ex” eventualmente existentes nos referidos códigos: 

 

CÓDIGO DA TIPI 
De 1º/7/2014 até 

31/12/2014 
De 1º/1/2015 até 

31/12/2017 
8701.20.00 30 30 
8702.10.00  55 55 
8702.10.00 Ex 01 40 40 
8702.90.90  55 55 
8702.90.90 Ex 01 40 40 
8703.21.00 33 37 
8703.22.10 40 43 
8703.22.90 40 43 
8703.23.10 55 55 
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8703.23.10 Ex 01 40 43 
8703.23.90 55 55 

8703.23.90 Ex 01 40 43 
8703.24.10 55 55 

8703.24.90 55 55 
8703.31.10 55 55 
8703.31.90 55 55 
8703.32.10 55 55 

8703.32.90 55 55 

8703.33.10 55 55 
8703.33.90 55 55 

8704.21.10 30 30 
8704.21.10 Ex 01 33 38 
8704.21.20 30 30 
8704.21.20 Ex 01 33 34 
8704.21.30 30 30 
8704.21.30 Ex 01 33 34 
8704.21.90 30 30 
8704.21.90 Ex 01 33 38 
8704.21.90 Ex 02 40 40 

8704.22.10 30 30 
8704.22.20 30 30 
8704.22.30 30 30 
8704.22.90 30 30 
8704.23.10 30 30 
8704.23.20 30 30 
8704.23.30 30 30 
8704.23.90 30 30 
8704.31.10 33 40 
8704.31.10 Ex 01 30 30 
8704.31.20 33 34 
8704.31.20 Ex 01 30 30 

8704.31.30 33 34 
8704.31.30 Ex 01 30 30 

8704.31.90 33 38 
8704.31.90 Ex 01 30 30 

8704.32.10 30 30 
8704.32.20 30 30 

8704.32.30 30 30 

8704.32.90 30 30 
8704.90.00 30 30 

8706.00.10 (exceto dos 
veículos do código 
8702.90.10) 

55 55 

8706.00.10 Ex 01 30 30 
8706.00.90  40 40 

8706.00.90 Ex 01 30 30 

 

NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a NC (87-2), 

a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 

8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 

8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 (exceto Ex 

01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do 

Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 
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NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-

2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 

8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 

8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 

(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do 

Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

NC (87-10) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que tratam a NC (87-2), 

a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 8703.22.10, 

8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 8703.24.10, 

8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 (exceto Ex 

01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01), comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do 

Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

NC (87-11) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-

2), a NC (87-4) e a NC (87-7) e aos veículos classificados nos códigos 8703.21.00, 

8703.22.10, 8703.22.90, 8703.23.10, 8703.23.10 Ex 01, 8703.23.90, 8703.23.90 Ex 01, 

8703.24.10, 8703.24.90, 8704.31.10 (exceto Ex 01), 8704.31.20 (exceto Ex 01), 8704.31.30 

(exceto Ex 01) e 8704.31.90 (exceto Ex 01) comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do 

Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

 
NCM DESCRIÇÃO ALÍQUO

TA (%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  

8701.10.00 - Motocultores 0 

8701.20.00 - Tratores rodoviários para semirreboques 0 

8701.30.00 - Tratores de lagartas 0 

8701.90 - Outros  

8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log skidders) 0 

8701.90.90 Outros 5 

 Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

   

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, incluindo o motorista.  

8702.10.00 - Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6m³, 
mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou 
superior a 9m³ 0 

8702.90 - Outros  

8702.90.10 Trólebus 0 

8702.90.90 Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 
6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou 
superior a 9m³ 0 

   

87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente concebidos para 
transporte de pessoas (exceto os da posição 87.02), incluindo os veículos de uso misto 
(station wagons) e os automóveis de corrida.  

8703.10.00 - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos especiais para 
transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes 45 

8703.2 - Outros veículos com motor de pistão alternativo de ignição por centelha:  

8703.21.00 -- De cilindrada não superior a 1.000 cm
3
 7 
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8703.22 -- De cilindrada superior a 1.000 cm
3
, mas não superior a 1.500 cm

3
  

8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o motorista 13 

8703.22.90 Outros 13 

8703.23 -- De cilindrada superior a 1.500 cm
3
, mas não superior a 3.000 cm

3
  

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o motorista 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.23.90 Outros 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.24 -- De cilindrada superior a 3.000 cm
3
  

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.24.90 Outros 25 

8703.3 - Outros veículos com motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):  

8703.31 -- De cilindrada não superior a 1.500 cm
3
  

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 -- De cilindrada superior a 1.500 cm
3
, mas não superior a 2.500 cm

3
  

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.32.90 Outros 25 

8703.33 -- De cilindrada superior a 2.500 cm
3
  

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o motorista 25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.90.00 - Outros 25 

   

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  

8704.10 - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias  

8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas 0 

8704.10.90 Outros 0 

8704.2 - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):  

8704.21 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.21.10 Chassis com motor e cabina 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

8704.21.20 Com caixa basculante 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.90 Outros 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 

8704.22 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 toneladas  

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.22.20 Com caixa basculante 0 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.22.90 Outros 0 

8704.23 -- De peso em carga máxima superior a 20 toneladas  

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.23.20 Com caixa basculante 0 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.23.90 Outros 0 

 Ex 01 - Veículo automóvel para transporte de toras de madeira, denominado comercialmente “trator 
florestal” e, tecnicamente, “forwarder” 5 

8704.3 - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:  

8704.31 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 

 Ex 01 - De caminhão 0 

8704.31.20 Com caixa basculante 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.90 Outros 8 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.32 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas  

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.32.20 Com caixa basculante 0 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.32.90 Outros 0 

8704.90.00 - Outros 0 

   

87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-socorros, caminhões-
guindastes, veículos de combate a incêndio, caminhões-betoneiras, veículos para varrer, 
veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos radiológicos), exceto os concebidos 
principalmente para transporte de pessoas ou de mercadorias.  

8705.10 - Caminhões-guindastes  
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8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 42 m, capacidade máxima de elevação 
superior ou igual a 60 toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 2 ou mais eixos de 
rodas direcionáveis 0 

8705.10.90 Outros 0 

8705.20.00 - Torres (derricks) automóveis, para sondagem ou perfuração 0 

8705.30.00 - Veículos de combate a incêndio 0 

8705.40.00 - Caminhões-betoneiras 0 

8705.90 - Outros  

8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos característicos (perfilagem) de poços 
petrolíferos 5 

8705.90.90 Outros 5 

   

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.  

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8706.00.90 Outros 10 

 Ex 01 - De caminhões 0 

   

87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05, incluindo as cabinas.  

8707.10.00 - Para os veículos da posição 87.03 10 

8707.90 - Outras  

8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8707.90.90 Outras 5 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 

   

87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.  

8708.10.00 - Pára-choques e suas partes 5 

8708.2 - Outras partes e acessórios de carroçarias (incluindo as de cabinas):  

8708.21.00 -- Cintos de segurança 5 

8708.29 -- Outros  

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.29.11 Pára-lamas 5 

8708.29.12 Grades de radiadores 5 

8708.29.13 Portas 5 

8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.19 Outros 5 

8708.29.9 Outros  

8708.29.91 Pára-lamas 5 

8708.29.92 Grades de radiadores 5 

8708.29.93 Portas 5 

8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de segurança 5 

8708.29.99 Outros 5 

8708.30 - Freios e servo-freios; suas partes  

8708.30.1 Guarnições de freios montadas  

8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.30.19 Outras 5 

8708.30.90 Outros 5 

8708.40 - Caixas de marchas e suas partes  

8708.40.1 Caixas de marchas dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores ou iguais a 750 Nm 5 

8708.40.19 Outras 5 

8708.40.80 Outras caixas de marchas 5 

8708.40.90 Partes 5 

8708.50 - Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de outros órgãos de transmissão e eixos 
não motores; suas partes  

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas superiores ou iguais a 14.000 kg, 
redutores planetários nos extremos e dispositivo de freio incorporado, do tipo dos utilizados em 
veículos da subposição 8704.10 5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 

8708.50.19 Outros 5 

8708.50.80 Outros 5 

8708.50.9 Partes  

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.50.99 Outras 5 

8708.70 - Rodas, suas partes e acessórios  

8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.70.90 Outros 5 

8708.80.00 - Sistemas de suspensão e suas partes (incluindo os amortecedores de suspensão) 5 

 Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 87.02, 87.04 (exceto a subposição 4 
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8704.10) e 87.05 e da subposição 8701.20 

 Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16 

8708.9 - Outras partes e acessórios:  

8708.91.00 -- Radiadores e suas partes 5 

8708.92.00 -- Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 (exceto partes) 4 

 Ex 02 - Partes 5 

8708.93.00 -- Embreagens e suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4 

8708.94 -- Volantes, colunas e caixas, de direção; suas partes  

8708.94.1 Volantes, colunas e caixas, de direção dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 
8704.10  

8708.94.11 Volantes 4 

8708.94.12 Colunas 4 

8708.94.13 Caixas 4 

8708.94.8 Outros  

8708.94.81 Volantes 5 

8708.94.82 Colunas 5 

8708.94.83 Caixas 5 

8708.94.90 Partes 5 

8708.95 -- Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags); suas partes  

8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags) 5 

8708.95.2 Partes  

8708.95.21 Bolsas infláveis para airbags 5 

8708.95.22 Sistema de insuflação 5 

8708.95.29 Outras 5 

8708.99 -- Outros  

8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, direção ou caixa de marchas mesmo os 
de adaptação dos preexistentes, do tipo dos utilizados por pessoas incapacitadas 0 

8708.99.90 Outros 5 

   

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos utilizados em fábricas, 
armazéns, portos ou aeroportos, para transporte de mercadorias a curtas distâncias; carros-
tratores dos tipos utilizados nas estações ferroviárias; suas partes.  

8709.1 - Veículos:  

8709.11.00 -- Elétricos 0 

8709.19.00 -- Outros 0 

8709.90.00 - Partes 5 

   

8710.00.
00 

Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e suas partes. 
0 

   

87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos equipados com motor auxiliar, 
mesmo com carro lateral; carros laterais.  

8711.10.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50 cm
3
 35 

8711.20 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50 cm
3
, mas não superior a 250 cm

3
  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm
3
 35 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125 cm
3
 35 

8711.20.90 Outros 35 

8711.30.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250 cm
3
, mas não superior a 500 cm

3
 35 

8711.40.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500 cm
3
, mas não superior a 800 cm

3
 35 

8711.50.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800 cm
3
 35 

8711.90.00 - Outros 35 

   

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), sem motor.  

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 

   

87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo com motor ou outro mecanismo 
de propulsão.  

8713.10.00 - Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 - Outros 0 

   

87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.  

8714.10.00 - De motocicletas (incluindo os ciclomotores) 12 

8714.20.00 - De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 

8714.9 - Outros:  

8714.91.00 -- Quadros e garfos, e suas partes 10 

8714.92.00 -- Aros e raios 10 

8714.93 -- Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres  

8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 
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8714.94 -- Freios, incluindo os cubos de freios, e suas partes  

8714.94.10 Cubos de freios 10 

8714.94.90 Outros 10 

8714.95.00 -- Selins 10 

8714.96.00 -- Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 

8714.99 -- Outros  

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 

   

8715.00.
00 

Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de crianças, e suas partes. 
10 

   

87.16 Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; outros veículos não autopropulsados; 
suas partes.  

8716.10.00 - Reboques e semirreboques, para habitação ou para acampar, do tipo trailer 10 

8716.20.00 - Reboques e semirreboques, autocarregáveis ou autodescarregáveis, para usos agrícolas 0 

8716.3 - Outros reboques e semirreboques, para transporte de mercadorias:  

8716.31.00 -- Cisternas 0 

8716.39.00 -- Outros 0 

8716.40.00 - Outros reboques e semirreboques 5 

8716.80.00 - Outros veículos 5 

 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0 

 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 

8716.90 - Partes  

8716.90.10 Chassis de reboques e semirreboques 5 

8716.90.90 Outras 5 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 

ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

I – RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei em apreço, originário do Senado Federal, 

propõe isentar do Imposto sobre Produtos Industrializados as máquinas e 

equipamentos agrícolas, os veículos utilitários, tratores, caminhões e pneus 

adquiridos por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural. 

A proposição obriga a restituição do imposto eximido, além de 

acréscimos legais, quando comprovada a alienação do bem a pessoa não 

enquadrada nos requisitos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, antes de dois 

anos da data de sua aquisição, ou da comprovação do uso do bem para atividade 

diversa da justificada no ato da compra..  

A isenção do IPI beneficiará o adquirente uma única vez ao 

ano ou excepcionalmente quando ocorrer destruição do bem ou seu 

desaparecimento por furto ou roubo. O projeto assegura, ademais, a manutenção do 

crédito do IPI relativo às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material 

de embalagem dos bens citados 
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Ao Poder Executivo caberá estimar o montante da renúncia de 

receita decorrente da isenção de IPI e a inclusão, no projeto de lei orçamentária, do 

demonstrativo regionalizado do efeito da isenção na receita da União. 

Conjuntamente ao projeto do Senado Federal, tramita o PL nº 

4.967, de 2013, de autoria do deputado Policarpo, que intenta isentar do Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI) os microtratores de fabricação nacional com 

potência máxima de 15 (quinze) cavalos-vapor, quando adquiridos por produtores 

rurais que exerçam atividade agrícola em imóvel de sua propriedade ou como titular 

de autorização, permissão ou concessão de uso de imóvel rural. 

A isenção de que trata o PL nº 4.967, de 2013, é restrita para a 

aquisição de um microtrator por propriedade no período de até dois anos ou após 

alienação do bem adquirido (com o benefício da isenção do IPI) há mais de sete 

anos. A proposição assegura a manutenção do crédito do IPI relativo às matérias-

primas e aos produtos intermédiários utilizados. Ademais, prevê o pagamento do 

valor do IPI isentado caso o adquirente aliene o bem em período inferior a 7 (sete) 

anos da data de sua aquisição. 

Outra proposição apensada é o Projeto de Lei nِº 1.265, de 

2015, do ilustre deputado Luiz Claudio, que concede isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas, 

veículos utilitários, tratores e caminhões novos destinados exclusivamente ao uso na 

agricultura familiar camponesa brasileira, quando adquiridos por agricultor familiar 

camponês ou empreendedor familiar rural. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Agricultura, 

Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural; de Finanças e Tributação; e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. Nesta Comissão não foram apresentadas 

emendas 

É o relatório 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Considerando-se os impactos para o setor agropecuário a 

serem avaliados por esta Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural, a proposta contida no PL nº 5.628, de 2013, do Senado 

Federal, de isentar do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) a venda de 

máquinas e equipamentos agrícolas, os veículos utilitários, tratores, caminhões e 

pneus adquiridos por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural é meritória. 
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Da mesma forma, entendo meritória a isenção do IPI para microtratores de até 15 

(quinze) cavalos-vapor de potência, proposta pelo PL nº 4.967, de 2013, do 

deputado Policarpo. 

Certamente, a desoneração desses bens promoverá melhores 

condições para ampliação da mecanização nas pequenas propriedades, assim como 

para os meios de transporte da produção agropecuária até as cidades. 

É de conhecimento de todos que máquinas agrícolas e 

veículos utilitários têm preços elevados no Brasil, principalmente em função da 

elevada carga de impostos sobre eles incidentes. Segundo a Federação da Indústria 

do Estado do Paraná, em média 32% do preço pago por um trator e 36% pelos 

pneus referem-se a impostos. 

Cremos que a isenção do IPI terá efeitos significativos na 

viabilização da compra desses bens pelos agricultores familiares, principalmente se 

considerarmos que o Governo Federal tem ofertado volumes crescentes de crédito 

rural com juros favorecidos, conforme previsto no Plano Safra da Agricultura Familiar 

para o período agrícola 2013/2014. 

Todavia, creio importante que o benefício tributário não fique 

restrito ao agricultor familiar — como previsto no PL nº 5.628, de 2013 — ou aos 

microtratores de até 15 C.V. — como previsto no PL nº 4.967, de 2013 — e sim seja 

estendido aos pequenos, médios ou grandes produtores que desejem adquirir 

tratores, caminhões e utilitários. Afinal, a missão de produzir alimentos, fibras e 

agroenergia para a população brasileira é de todos aqueles que labutam no campo. 

Por sugestão do ilustre Deputado Luiz Cláudio, demonstrada 

em seu Projeto de Lei em apenso, entendemos, também, que maior eficácia terá a 

medida se, incluirmos a aquisição de maquinários utilizados por agroindústrias, 

assim como estendermos apenas para as associações de agricultores familiares tão 

importante benefício tributário. 

Outra alteração proposta pelo nobre colega e acatada em 

nosso substitutivo, diz respeito à comprovação da condição de agricultor familiar ou 

de sua organização social. Substituímos uma série de documentos possíveis de 

serem comprobatórios pela Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP, por ser este 

documento específico para o público que se pretende atingir e de mais fácil 

obtenção e verificação de veracidade, o que proporciona maior agilidade ao 

processo. 
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Dessa forma, apresento Substitutivo às proposições com o 

escopo de ampliar o alcance das medidas para todos os produtores rurais do Brasil 

que necessitarem adquirir tratores, máquinas e equipamentos agrícolas, caminhões 

e veículos utilitários para uso na produção agropecuária e na comercialização dos 

produtos. 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

5.628, de 2013, e de seus apensos, PL nº 4.967, de 2013 e PL nº 1.265, de 2015, na 

forma do substitutivo em anexo. 
 

           Sala da Comissão, em 05 de maio de 2015. 

 

Deputado Federal HEULER CRUVINEL 

 Relator 

 
 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI 

No 5.628, DE 2013, 4.967, DE 2013 e 1.265, de 2015 
 

Concede isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) na aquisição de máquinas e 

equipamentos agrícolas, veículos utilitários, 

tratores e caminhões novos. 

  

O congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º São isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI) as máquinas e equipamentos agroindustriais, veículos utilitários, tratores e 

caminhões novos, de fabricação nacional ou fabricados em países integrantes do 

Mercado Comum do Sul (Mercosul), destinados exclusivamente ao uso na 

agricultura familiar brasileira, quando adquiridos por agricultor familiar, 

empreendedor familiar rural ou associação de agricultores familiares. 

§ 1º Para efeito desta Lei, considera-se agricultor familiar ou 

empreendedor familiar rural aquele que preenche os requisitos do art. 3º da Lei nº 

11.326, de 24 de julho de 2006 

§ 2º Para enquadrar-se no caput deste artigo, o agricultor 

familiar ou o empreendedor familiar rural deverá ser posseiro, proprietário, 

assentado, meeiro, parceiro ou arrendatário. 
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. § 3º Para fins de comprovação do disposto no § 2º, o 

agricultor familiar ou o empreendedor familiar rural deverá apresentar a Declaração 

de Aptidão ao Pronaf – DAP. 

§ 4º Para fins de comprovação da existência e regularidade da 

associação de agricultores familiares, a organização deverá apresentar a 

Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP Jurídica. 

§ 5º A isenção do IPI de que trata esta Lei inclui as operações 

de aquisição de pneus novos para máquinas e equipamentos agroindustriais, 

veículos utilitários, tratores e caminhões que já sejam de propriedade dos 

beneficiários previstos no caput. 

Art. 2º A isenção de que trata o art. 1º será concedida na forma 

do regulamento, e será nula, para todos os efeitos, sendo o imposto devido com 

todos os acréscimos legais, se verificado o seguinte: 

I – alienação, a pessoas físicas ou jurídicas que não 

satisfaçam às condições e aos requisitos estabelecidos no caput do art. 1º, de bem 

adquirido nos termos deste artigo antes de 2 (dois) anos contados da data de sua 

aquisição; ou 

II – comprovação de uso do bem em atividade diversa da que 

justificou o benefício. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo 

sujeita, ainda, o alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na 

legislação em vigor para a hipótese de fraude ou de falta de pagamento do imposto 

devido 

Art. 3º A isenção do IPI especificada no art. 1º somente poderá 

ser utilizada 1 (uma) vez ao ano ou, ainda, excepcionalmente, nos casos em que 

ocorrer a destruição completa dos bens ou o seu desaparecimento por furto ou 

roubo 

Art. 4º É assegurada a manutenção do crédito do IPI relativo 

às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem 

empregados na industrialização dos produtos referidos nesta Lei. 
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Art. 5º O IPI incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios 

opcionais que não sejam equipamentos de série ou originais dos produtos 

adquiridos nos termos do art. 1º desta Lei. 

Art. 6º Para fins do disposto no inciso II do caput do art. 5º e no 

art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo 

estimará o montante da renúncia de receita decorrente do disposto nesta Lei e o 

incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal 

que acompanhar o projeto de lei orçamentária cuja apresentação ocorrer depois de 

60 (sessenta) dias da publicação desta Lei. 

Art. 7º A isenção de que trata esta Lei produzirá efeitos a partir 

do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for 

implementado o disposto no art. 6º. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

oficial. 

            Sala da Comissão, em 05 de maio de 2015. 

 

Deputado Federal HEULER CRUVINEL 

Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de 
Lei nº 5.628/2013, o PL 4967/2013, e o PL 1265/2015, apensados, com substitutivo, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Heuler Cruvinel, contra os votos dos 
Deputados Beto Faro, João Daniel, Ronaldo Lessa e Zeca do PT. O Deputado Luiz 
Cláudio apresentou voto em separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Heuler Cruvinel - Vice-Presidente, Abel Mesquita Jr., Adilton 
Sachetti, Afonso Hamm, André Abdon, Assis do Couto, Beto Faro, Bohn Gass, Celso 
Maldaner, César Halum, César Messias, Dilceu Sperafico, Evair de Melo, Evandro 
Roman, Heitor Schuch, Hélio Leite, Jerônimo Goergen, João Daniel, Jony Marcos, 
Josué Bengtson, Kaio Maniçoba, Luis Carlos Heinze, Luiz Cláudio, Luiz Nishimori, 
Marcon, Nelson Meurer, Newton Cardoso Jr, Odelmo Leão, Onyx Lorenzoni, Pedro 
Chaves, Raimundo Gomes de Matos, Ricardo Teobaldo , Roberto Balestra, Rogério 
Peninha Mendonça, Ronaldo Lessa, Sérgio Moraes, Tereza Cristina, Valmir 
Assunção, Zé Silva, Zeca do Pt, Alexandre Baldy, Diego Andrade, Domingos Sávio, 
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Dr. Sinval Malheiros, João Rodrigues, Jorge Boeira, Lázaro Botelho, Lucio Mosquini, 
Márcio Marinho, Marcos Montes, Ronaldo Benedet e Wellington Roberto.  

 
Sala da Comissão, em 13 de maio de 2015.  
 

 
Deputado PEDRO CHAVES  

Presidente  
 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  
 
         

              Concede isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de 

máquinas e equipamentos agrícolas, veículos 

utilitários, tratores e caminhões novos. 

 

 

                                   O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º São isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI) as máquinas e equipamentos agroindustriais, veículos utilitários, tratores e 

caminhões novos, de fabricação nacional ou fabricados em países integrantes do 

Mercado Comum do Sul (Mercosul), destinados exclusivamente ao uso na 

agricultura familiar brasileira, quando adquiridos por agricultor familiar, 

empreendedor familiar rural ou associação de agricultores familiares. 

§ 1º Para efeito desta Lei, considera-se agricultor familiar ou 

empreendedor familiar rural aquele que preenche os requisitos do art. 3º da Lei nº 

11.326, de 24 de julho de 2006. 

§ 2º Para enquadrar-se no caput deste artigo, o agricultor 

familiar ou o empreendedor familiar rural deverá ser posseiro, proprietário, 

assentado, meeiro, parceiro ou arrendatário. 

§ 3º Para fins de comprovação do disposto no § 2º, o agricultor 

familiar ou o empreendedor familiar rural deverá apresentar a Declaração de Aptidão 

ao Pronaf – DAP. 

§ 4º Para fins de comprovação da existência e regularidade da 

associação de agricultores familiares, a organização deverá apresentar a 

Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP Jurídica. 
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§ 5º A isenção do IPI de que trata esta Lei inclui as operações 

de aquisição de pneus novos para máquinas e equipamentos agroindustriais, 

veículos utilitários, tratores e caminhões que já sejam de propriedade dos 

beneficiários previstos no caput. 

Art. 2º A isenção de que trata o art. 1º será concedida na forma 

do regulamento, e será nula, para todos os efeitos, sendo o imposto devido com 

todos os acréscimos legais, se verificado o seguinte: 

I – alienação, as pessoas físicas ou jurídicas que não 

satisfaçam às condições e aos requisitos estabelecidos no caput do art. 1º, de bem 

adquirido nos termos deste artigo antes de 2 (dois) anos contados da data de sua 

aquisição; ou 

II – comprovação de uso do bem em atividade diversa da que 

justificou o benefício. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo 

sujeita, ainda, o alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na 

legislação em vigor para a hipótese de fraude ou de falta de pagamento do imposto 

devido. 

Art. 3º A isenção do IPI especificada no art. 1º somente poderá 

ser utilizada 1 (uma) vez ao ano ou, ainda, excepcionalmente, nos casos em que 

ocorrer a destruição completa dos bens ou o seu desaparecimento por furto ou 

roubo. 

Art. 4º É assegurada a manutenção do crédito do IPI relativo 

às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem 

empregados na industrialização dos produtos referidos nesta Lei. 

Art. 5º O IPI incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios 

opcionais que não sejam equipamentos de série ou originais dos produtos 

adquiridos nos termos do art. 1º desta Lei. 

Art. 6º Para fins do disposto no inciso II do caput do art. 5º e no 

art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo 

estimará o montante da renúncia de receita decorrente do disposto nesta Lei e o 

incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal 

que acompanhar o projeto de lei orçamentária cuja apresentação ocorrer depois de 

60 (sessenta) dias da publicação desta Lei. 
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Art. 7º A isenção de que trata esta Lei produzirá efeitos a partir 

do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for 

implementado o disposto no art. 6º. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

oficial. 

 

                    Sala da Comissão, 13 de maio de 2015. 

 

                     Deputado PEDRO CHAVES 
                    Presidente em exercício 

 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO LUÍZ CLÁUDIO 

 

O Projeto de Lei nº 5.628, de 2013, de autoria do Senado 

Federal, concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI às 

máquinas e equipamentos agrícolas, aos veículos utilitários, tratores e caminhões 

novos destinados exclusivamente ao uso na agricultura familiar camponesa 

brasileira. 

Em seu relatório, o nobre Deputado Heuler Cruvinel amplia o 

alcance da isenção para aquisições feitas por todos os produtores rurais. 

Entendemos, entretanto, que maior eficácia terá a medida se, 

ao invés de estendermos a isenção a todos os agricultores, incluirmos a aquisição 

de maquinários utilizados por agroindústrias, assim como estendermos apenas para 

as associações de agricultores familiares tão importante benefício tributário. 

Outra alteração proposta em nosso substitutivo diz respeito à 

comprovação da condição de agricultor familiar ou de sua organização social. 

Substituímos uma série de documentos possíveis de serem comprobatórios pela 

Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP, por ser este documento específico para o 

público que se pretende atingir e de mais fácil obtenção e verificação de veracidade, 

o que proporciona maior agilidade ao processo. 

Nesse sentido, apresentamos um substitutivo às proposições, 

de modo a incluir as alterações propostas. 

 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 2015. 

 
 

Deputado LUÍZ CLÁUDIO 
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SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI Nº 5.628, DE 2013 E Nº 4.967, DE 2013 

 
Concede isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de 
máquinas e equipamentos agroindustriais, 
veículos utilitários, tratores e caminhões novos 
destinados exclusivamente ao uso na agricultura 
familiar, quando adquiridos por agricultor familiar, 
empreendedor familiar rural ou associação de 
agricultores familiares. 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º São isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI) as máquinas e equipamentos agroindustriais, veículos utilitários, tratores e 
caminhões novos, de fabricação nacional ou fabricados em países integrantes do 
Mercado Comum do Sul (Mercosul), destinados exclusivamente ao uso na 
agricultura familiar brasileira, quando adquiridos por agricultor familiar, 
empreendedor familiar rural ou associação de agricultores familiares . 

§ 1º Para efeito desta Lei, considera-se agricultor familiar ou 
empreendedor familiar rural aquele que preenche os requisitos do art. 3º da Lei nº 
11.326, de 24 de julho de 2006. 

§ 2º Para enquadrar-se no caput deste artigo, o agricultor 
familiar ou o empreendedor familiar rural deverá ser posseiro, proprietário, 
assentado, meeiro, parceiro ou arrendatário. 

§ 3º Para fins de comprovação do disposto no § 2º, o agricultor 
familiar ou o empreendedor familiar rural deverá apresentar a Declaração de Aptidão 
ao Pronaf - DAP. 

§ 5º Para fins de comprovação da existência e regularidade da 
associação de agricultores familiares, a organização deverá apresentar a 
Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP Jurídica. 

§ 6º A isenção do IPI de que trata esta Lei inclui as operações 
de aquisição de pneus novos para máquinas e equipamentos agroindustriais, 
veículos utilitários, tratores e caminhões que já sejam de propriedade dos 
beneficiários previstos no caput. 

Art. 2º A isenção de que trata o art. 1º será concedida na forma 
do regulamento, e será nula, para todos os efeitos, sendo o imposto devido com 
todos os acréscimos legais, se verificado o seguinte: 

I – alienação, a pessoas físicas ou jurídicas que não 
satisfaçam às condições e aos requisitos estabelecidos no caput do art. 1º, de bem 
adquirido nos termos deste artigo antes de 2 (dois) anos contados da data de sua 
aquisição; ou 

II – comprovação de uso do bem em atividade diversa da que 
justificou o benefício. 
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Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo 
sujeita, ainda, o alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na 
legislação em vigor para a hipótese de fraude ou de falta de pagamento do imposto 
devido. 

Art. 3º A isenção do IPI especificada no art. 1º somente poderá 
ser utilizada 1 (uma) vez ao ano ou, ainda, excepcionalmente, nos casos em que 
ocorrer a destruição completa dos bens ou o seu desaparecimento por furto ou 
roubo. 

Art. 4º É assegurada a manutenção do crédito do IPI relativo 
às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem  
empregados na industrialização dos produtos referidos nesta Lei. 

Art. 5º O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer 
acessórios opcionais que não sejam equipamentos de série ou originais dos 
produtos adquiridos nos termos do art. 1º. 

Art. 6º Para fins do disposto no inciso II do caput do art. 5º e no 
art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo 
estimará o montante da renúncia de receita decorrente do disposto nesta Lei e o 
incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal 
que acompanhar o projeto de lei orçamentária cuja apresentação ocorrer depois de 
60 (sessenta) dias da publicação desta Lei. 

Art. 7º A isenção de que trata esta Lei produzirá efeitos a partir 
do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for 
implementado o disposto no art. 6º. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

             Sala da Comissão, em 28 de abril de 2014. 
 
 
                            Deputado LUÍZ CLÁUDIO 

 

FIM DO DOCUMENTO 


